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Nº qu'lªª,,, ªmINDICA A ALTERAÇÃO NAS MEDIDAS DE
FLEXIBILIAÇÃO PARA iNSERIR os SALõES DE
BELEZA NO ROL DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS com
PERMlSSÃD DE FUNCIONAMENTO, CONFORME
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ªmhm' Diminuir

O Reglmenm Interno Camerai, Resoiução nº 174/2015,
amparada na Lei Orgânica Municipal e nas Constituições Federai & Estaduai,
areieciona que as indicações São as propºsições escritas peias quals esta Casa
de LEIS encaminha matérias de Interesse puaiica ao Prefeito Municipai, com
respeito a harmonia e independência dos poderes constituídos.

Referida peça, quando apresentada para apresentação
para o Soberano Piena'no desta Egrégia Casa de Leis, baseia-Se nas demandas
recebidas peia popuiação, notadamente em razão desta Câmara ser a caixa de
ressonância dos interesses púbhcos e automaticamente a mais praguisara para
a efetivação de direitos e garantias,

Nesse sentido, este edii, por intermédio do Sindicato dos
Empregaoos em Turismo & Hospitalidade de Ribeirão Preto (SEMPRETURH),

representado peia Sr, ciener Targa Nerath, recebeu inúmeras demandas
atinentes aos aproximadas zooc trabaihadores da categoria de beleza de
Ribeirão Preto, em espeaai, para que se faça adequações nos Decretos
Municipais a fim de inserir no rol dE atividades com iiaeração progressiva OsWu, evidentemente cum observância das regras e os critérios
esrebeiecidas nos pratacoios Sanitários.
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Referiaa permissão, alem de proporcionar a isonomia
constitucional aos salões de beleza em comparação com os Cºmerclantes,
resultará na retomada inteligente da labur desses 2000 (dols mil) profissianais
e ajudala' na cessação dessa crise econõm'lca que assola a população ribeirãor

pretana.

Ademais, vale a ressalva que a autorlzação pela retornada
inteligente das atlvldades atinentes aos salões de beleza e' salutar para ::

auxíllo nas medldas de higlene E beleza, na melhorla da autoestima E

valorização da Vida dos nossos concldadâos ribeirão—pretanos, notadamente
com a consequente redução dos transtornos psicológicos inerentes ao
isolamento social lmposto

Desta Farma, a reabertura dos salões com as medidas
sanitarias adequadas contribuirá para a retomada da economia-, evitará [)

trabalho clandestino e pruporcmnará a mumapalldade o acompanhamento
dessas medldas de forma justa e razoavel pelas autorldades de fiscalização.

Nesse sentldo, mister se faz a manifestação por esta casa
no sentido de alertar a municipalidade acerca das necessidades de adequações
rias medldas impostas nos Decretos (Decreto 119/2020 e correlatos). Para
tanto, encamlnhamos a presente peça legislativa, a Em de que a Puder
Executivo inslra no rol das atiwaades autorlzadas à liberação progressiva os
"gªgº”E; ºs BELEZA", evldentemente após os devidos trâmites dlspustos na
Resolução nº 174, de 22 de mala de 2015 (Reglmentc lnterno da camara
Municipalde Ribelrão Preto).
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